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À 

CONSTRUTORA CFO LTDA, 

 
Resposta à Impugnação Impetrada ao Edital de Procedimento Licitatório nº 036/2022 

 

1.  QUESTÕES PRELIMINARES 

A impugnação foi impetrada tempestivamente nos termos legais e editalícios pela empresa CONSTRUTORA CFO 

LTDA. 

 

As licitações da CASAN são obrigatoriamente regidas conforme a Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2302 

que “Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios”. 

 

O Estado de Santa Catarina, no dever de complementar a referente Lei Federal, editou e publicou a Instrução 

Normativa Conjunta (INC) da Secretaria de Estado da Fazenda (SEF) e da Secretaria de Estado da Casa Civil (SCC) nº 05, de 

28 de maio de 2018 (INC SEF/SCC nº 05/2018) que em seu Anexo XXI traz o Regulamento de Licitações e Contratos. 

 

A CASAN adotou integralmente a INC SEF/SCC nº 05/2018 e confeccionou o Regulamento de Licitações e 

Contratos e as minutas-padrão que são base do Edital em tela. 

 

2.  DA ALEGAÇÃO E PEDIDOS 

A empresa CONSTRUTORA CFO LTDA impugnou o Edital solicitando a que sejam revistos basicamente 3 (três) 

pontos que, supostamente, estariam restringindo a competitividade no certame. Tal questão será considerada pela CASAN e 

será aqui debatida e respondida. O conteúdo na integra da impugnação da Licitante está publicado no site da CASAN 

(www.casan.com.br). 

 

 

2.1. ATENDIMENTO DO ITEM 8.3 DO EDITAL – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PELAS EMPRESAS 
CONSORCIADAS 
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2.2. ALTERAÇÃO DO BDI DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E EQUIPAMENTOS – ITEM 7.3 DO EDITAL 
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IMPUGNAÇÃO 3                  GLI/DICOL 

2.3. ALTERAÇÃO DO ITEM 8.4.2.1 DO EDITAL – RETIRADA DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTACA HÉLICE CONTÍNUA DIÂMETRO 40 

 

 

 

 

Por fim, a empresa peticiona: 

 

 

3.  DA ANÁLISE 

 

Diante da peça impugnatória apresentada pela empresa CONSTRUTORA CFO LTDA, tendo em vista que envolve a 

parte técnica, o Agente de Licitação responsável encaminhou a impugnação à área técnica da CASAN que possui a 

expertise necessária para análise e manifestação. 

 

De posse da Impugnação interposta ao PL 036/2022, a área técnica da CASAN manifestou-se da seguinte forma: 

P
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COM RELAÇÃO AO ATENDIMENTO DO ITEM 8.3 DO EDITAL – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA PELAS 
EMPRESAS CONSORCIADAS 
 

Analisando os itens 2 a 4 da Impugnação interposta pela CONSTRUTORA CFO LTDA, identificamos que as 

alegações da impetrante não condizem com as exigências constantes do Edital do PL 036/2022, uma vez que a licitante fala 

sobre a possibilidade de somatório de valores na proporção da respectiva participação das empresas em caso de consórcio. 

Ocorre que o item 8.3 do Edital trata, pura e simplesmente, da Qualificação Econômico-Financeira da licitante, 

vejamos: 

 

Tal demanda, poderia ter algum êxito e faria sentido, caso o Edital contemplasse a exigência de Capital Mínimo ou 

Patrimônio Líquido, entretanto, não é o caso, haja vista que o instrumento convocatório, pede apenas a apresentação de 

Certidões Negativas de Falência. 

 

Portanto, tal demanda, não merece prosperar, devido a não aplicabilidade dos referidos dispositivos no caso 

concreto. 

 

COM RELAÇÃO A ALTERAÇÃO DO BDI DE MATERIAIS HIDRÁULICOS E EQUIPAMENTOS – ITEM 7.3 DO EDITAL 

 

Por tratar-se de um assunto relativo a elaboração do orçamento da obra, a demanda foi encaminha a GPR/DICUT, 

que é a Divisão responsável para ela elaboração dos orçamentos de obras da CASAN. A GPR/DICUT assim se manifestou:  

 

“A CASAN segue as recomendações expostas no Acórdão 2622/2013 – Plenário do Tribunal de 

Contas da União, o qual dispõe: 

“2.5 BDI Diferenciado 

Componentes do BDI diferenciado 

(...) 

No caso dos tributos, a exclusão do ISS da composição do BDI diferenciado para aquisição de 

materiais e equipamentos se deve ao fato do referido tributo incidir apenas sobre serviços 

prestados, e não sobre o fornecimento de mercadorias, que deverá ser tributado por meio do 

Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), que, conforme bem salientado no 

relatório que subsidiou o Acórdão 325/2007-TCU-Plenário, já se encontra ‘embutido no custo dos 

equipamentos/materiais a serem adquiridos, ou seja, a administração ao pagar à empreiteira 

pelo bem, o valor do ICMS já está inserido no preço pago.’ 

Conclui-se, dessa forma, que os componentes do BDI para fornecimento de materiais e 

equipamentos relevantes apresentam características próprias que as diferem dos componentes 
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que integram o BDI de serviços de engenharia, o que justifica a adoção de uma taxa diferenciada 

em patamar inferior, especialmente em virtude da redução do percentual de algumas parcelas e 

da questão tributária, como a exclusão do ISS em razão da ausência de fato gerador para 

incidência desse imposto.” 

 

Portanto, tal demanda, não merece prosperar, devido a ir de encontro ao que recomenda o TCU. 

 

ALTERAÇÃO DO ITEM 8.4.2.1 DO EDITAL – RETIRADA DA EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS DE 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ESTACA HÉLICE CONTÍNUA DIÂMETRO 40 

 

Após análise da demanda pela área técnica da CASAN esta verificou que procede a alegação da empresa 

procede, logo será feita retificação ao Edital no tange a habilitação técnica item 8.4.2. 

 

4. DA CONCLUSÃO 

 

Após análise do pedido de impugnação apresentado pela empresa CONSTRUTORA CFO LTDA. e as considerações 

apresentadas pela área técnica da CASAN, conclui-se que as demandas apresentadas pelo Impetrante se mostram suficientes 

para a retificação das normas editalícias. 

 

Portanto, considerando a manifestação da Gerência de Construção, por meio de Parecer Técnico, propomos o 

deferimento parcial da impugnação interposta pela empresa supramencionada, alterando e excluindo-se a exigência de 

apresentação de atestados de execução de serviços de estaca hélice contínua diâmetro 40, mantendo-se inalterados os 

demais termos do Edital do PL 036/2022 e seus Anexos. 

 

É o parecer. 

Florianópolis, 03 de maio de 2022. 

 

Josué Peres da Silva 

AGENTE DE LICITAÇÃO 

 

Aprovo o parecer exarado pelo Agente de Licitação, por seus lídimos fundamentos e decido pelo deferimento 

parcial da presente peça impugnatória no âmbito do Procedimento Licitatório nº 036/2022. 

Dê-se publicidade a decisão. 

Encaminhe-se ao Agente de Licitação para providências. 

 

 

Eng.º Evandro André Martins 

DIRETOR ADMINISTRATIVO 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: 845KFQ4R

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSUE PERES DA SILVA (CPF: 065.XXX.659-XX) em 03/05/2022 às 15:13:43
Emitido por: "SGP-e", emitido em 04/01/2021 - 10:18:35 e válido até 04/01/2121 - 10:18:35.

(Assinatura do sistema)

EVANDRO ANDRE MARTINS (CPF: 003.XXX.609-XX) em 04/05/2022 às 09:28:01
Emitido por: "SGP-e", emitido em 11/01/2022 - 11:04:31 e válido até 11/01/2122 - 11:04:31.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://sgpe.casan.com.br/portal-externo/conferencia-
documento/Q0FTQU5fMV8wMDAxMjk5MV8xMjk5MV8yMDIyXzg0NUtGUTRS ou o site

https://sgpe.casan.com.br/portal-externo e informe o processo CASAN 00012991/2022 e o código 845KFQ4R ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


